Prefeitura Municipaliie Porto Naciona! - TO
CASA CIVIL
Avenida Murilo Braga n.° 1.887, Centro, Porto Nacional - TO - CEP: 77.500 - 000.

(63) 3363.6000 - e-mail: procporto@gmail.com
LEI N°. 2.653 DE 05 DE ABRIL DE 2024.

“Cria a Tabela Técnico de Nivel Médio VIII
do Nivel I, Referéncia A, Anexo da Lei n°
2.045 de 09 de Abril de 2012 e adota outras

providéncias”.

Eu, PREFEITO DE PORTO NACIONAL, faco saber que a CAMARA
MUNICIPAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam os servidores efetivos Técnico em Agropecudria, Técnico em
Informética, Técnico em Logistica e Técnico em Satide Bucal, desvinculados da Tabela Técnico
Nivel Médio I, IV e Técnico Nivel I — Quadro da Saude, da Lei n° 2.045/2012, e inseridos na
Tabela Técnico Nivel Médio VIIL. '

I - O Valor do Nivel I, Referéncia A, da Tabela Técnico Nivel Médio VIII, sera de RS
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
Art. 2° - Esta Lei entraré em vigor na data de sua publicag8o, revogando as disposi¢des

em contririo.

PALACIO DO TOCANTINS, GABINETE DO CELENTISSIMO SENHOR
PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL,\Estado do Tocantins, aos 05, dias
do més de abril de 2024. 0
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Prefeito de Porto Nacional
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